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1. DEFINICAO

1.1. O Instrumento de Medicdo de Resultado (IMR) estabelece critérios objetivos para avaliacdo da
qualidade dos servigos de portaria, definindo indicadores, metas e mecanismos de calculo, bem como a
forma de acompanhamento e adequagéo do pagamento em fun¢ao do desempenho da contratada.

1.2. Este instrumento integra o Termo de Referéncia e o contrato administrativo.
2. OBJETIVO

2.1. Avaliar, de forma continua e objetiva, a qualidade da prestacdo dos servicos, assegurando o
cumprimento das obrigagdes contratuais e a adequada execugéo das atividades de portaria.

3. METODOLOGIA DE AVALIACAO
3.1. A avaliagéo sera realizada mensalmente, com base em indicadores de qualidade.

3.2. A pontuacdo total variard de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo obtida pela soma dos pontos
atribuidos a cada indicador.

3.3. A afericdo sera realizada pelo fiscal do contrato, mediante registro de ocorréncias verificadas
durante a execugao dos servigos.

3.4. A avaliagao dos indicadores de qualidade previstos neste instrumento sera realizada mediante:

| - registro de ocorréncias, quando se tratar de situagdes objetivas e mensuraveis, tais como
atrasos, auséncias, descumprimento de jornada ou irregularidades verificaveis;

Il - avaliagdo qualitativa da execugdo do servico, quando se tratar de aspectos relacionados a
qualidade da prestagéao, tais como atendimento ao publico, postura profissional, cumprimento das
rotinas e demais atividades inerentes ao servigo de portaria.

3.5. Nos casos de avaliagdo qualitativa, o fiscal do contrato deverad fundamentar sua analise com base
em registros, observagdes formais ou evidéncias verificadas durante a execugao dos servigos.

4. INDICADORES DE QUALIDADE
4.1. INDICADOR 1 - APRESENTAGAO E IDENTIFICAGAO (até 20 pontos)

Finalidade: Garantir adequada apresentagao do profissional.
Meta: Nenhuma ocorréncia no més.

Itens a serem avaliados:

« auséncia de itens do uniforme;

« uniforme em condi¢des inadequadas;
¢ uso de vestuario diverso do uniforme;
e auséncia de cracha.



Pontuacao:

| Ocorréncias no més | Pontos
0 ocorréncias 20
1 ocorréncia 15
2 ocorréncias 10
3 ocorréncias 5
4 ou mais 0

4.2. INDICADOR 2 — ASSIDUIDADE E PERMANENCIA (até 20 pontos)

Finalidade: Garantir presenca e regularidade na prestagao do servigo.
Meta: Nenhuma ocorréncia no més.

Itens avaliados:

atraso no inicio da jornada;

saida antecipada;

descumprimento de intervalos;

auséncia sem substituicao;

abandono do posto;

condutas incompativeis com a execugdo adequada do servico (uso indevido de celular,
desatencgao continua, entre outros, devidamente registradas pelo fiscal do contrato).

Pontuacao:
| Ocorréncias no més | Pontos |
0 ocorréncias 20
1 ocorréncia 15
2 ocorréncias 10
3 ocorréncias 5
4 ou mais 0

4.3. INDICADOR 3 — EXECUGAO DOS SERVICOS (até 30 pontos)

Finalidade: Avaliar a qualidade da execugéo das atividades de portaria.
Meta: Execucgao conforme o Termo de Referéncia.

Forma de avalia¢ao:
A avaliagdo considerara o conjunto dos itens abaixo, devidamente verificados e registrados pelo fiscal
do contrato.

Itens avaliados:

controle de acesso de pessoas e veiculos;
atendimento e orientagéo ao publico;
comunicagao de ocorréncias a Administracao;
cumprimento das normas internas;

postura e conduta profissional.

Pontuacao:
| Avaliacao do servico | Pontos
Totalmente adequado 30
Parcialmente adequado 20
Inadequado 10
Gravemente inadequado 0

4.4. INDICADOR 4 - OBRIGAGOES TRABALHISTAS E CONTRATUAIS (até 30 pontos)

Finalidade: Garantir cumprimento das obrigagcdes legais e contratuais.
Meta: Nenhuma ocorréncia no més.

Itens avaliados:

e pagamento de salarios e beneficios no prazo;
« recolhimento de FGTS e encargos previdenciarios;
o regularidade documental da contratada;



o cumprimento da Convengéao Coletiva de Trabalho.

Pontuacao:
| Ocorréncias no més | Pontos
0 ocorréncias 30
1 ocorréncia 20
2 ocorréncias 10
3 ocorréncias ou mais 0

5. RESULTADO FINAL
5.1. Pontuacéo total do servigo = soma dos pontos dos indicadores.
5.2. Pontuagdo maxima: 100 pontos.

6. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO

| Pontuacao | Pagamento devido
90 a 100 pontos 100%
80 a 89 pontos 96%
70 a 79 pontos 94%
60 a 69 pontos 92%
abaixo de 60 pontos 90%

7. CRITERIOS DE INSATISFATORIEDADE
7.1. Os servigos serdo considerados insatisfatérios quando:
a) a pontuagao for inferior a 60 (sessenta) pontos no periodo avaliado;

b) houver registro de 3 (trés) ou mais ocorréncias graves no periodo de 1 (um) més, devidamente
anotadas pelo fiscal do contrato.

7.2. Para fins deste instrumento, consideram-se ocorréncias graves, entre outras devidamente
justificadas pelo fiscal do contrato:

a) abandono do posto;

b) auséncia sem substituicao;

c) falha relevante no controle de acesso;

d) descumprimento de obrigacao trabalhista essencial;

e) descumprimento de determinacdao formal da fiscalizagdo que comprometa a execugado do
servigo.

8. HIPOTESES DE RESCISAO CONTRATUAL
8.1. Podera ensejar a rescisao contratual, garantido o contraditério e a ampla defesa:

a) obtencdo de pontuacao inferior a 50 (cinquenta) pontos por 3 (irés) avaliagbes mensais,
consecutivas ou ndo, no periodo de 12 (doze) meses;

b) obtencdo de pontuacdo inferior a 60 (sessenta) pontos por 6 (seis) avaliagbes mensais
consecutivas;

c) descumprimento das obrigagdes contratuais por 3 (irés) ou mais ocorréncias graves,
devidamente registradas pelo fiscal do contrato no periodo de 12 (doze) meses;

d) persisténcia de desempenho insatisfatério, caracterizada pela manutencao de pontuagao inferior

a 60 (sessenta) pontos em mais de 50% (cinquenta por cento) das avaliagcdes realizadas no
periodo de 12 (doze) meses.

9. CHECKLIST PARA AVALIACAO DOS SERVIGCOS

N2 do Processo:




N2 do Contrato:

Contratada:

CNPJ:

Més de

Referéncia:

Fiscal do

Contrato:

AVALIACAO DOS INDICADORES

CRITERIOS/FAIXAS DE PONTUACAO
INDICADOR PONTUACAO PONTOS ATRIBUI%A

1- Apresentacao e Sem ocorréncias 20

identificacao
1 ocorréncia 15
2 ocorréncias 10
3 ocorréncias 5
4 ou mais ocorréncias 0

i;rﬁzig:é?aade € Sem ocorréncias 20
1 ocorréncia 15
2 ocorréncias 10
3 ocorréncias 5
4 ou mais ocorréncias 0

3 — Execucao dos servigos |Totalmente adequada 30
Parcialmente adequada 20
Inadequada 10
Gravemente inadequada 0

4 — Obriga_gées trabalhistas e Sem ocorréncias 30

contratuais
1 ocorréncia 20
2 ocorréncias 10
3 ou mais ocorréncias 0

PONTUACAO TOTAL: /100

10. OBSERVACOES DO FISCAL

11. CIENCIA DAS PARTES

[Responsavel | Assinatura | Data

Fiscal do Contrato
Preposto da Contratada
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